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Senhora Prefeita; 

Cumprimentado-o-cordialmente, venho através de o presente requerer, 

de Vossa Excelência, que envie para esta casa legislativa todo o processo 

licitatório incluindo aviso, edital e resultado do leilão n°01/2017, que dispõe 

sobre as vendas de veículos e máquina, de propriedade desta prefeitura. Como 

também onde foram aplicados os recursos arrecadados na venda destes veículos e 

maquina. 

Plenário Vereador José Gomes dos Santos, da Câmara Municipal de 

Vereadores de Gararu, em de 14 de março de 2018. 

gGè.\n da silva Dantas 
\ Vereador 
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